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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ADILERSON SILVEIRA ÁVILLA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

8

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 20/12/2024 e arquivado em 20/12/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1189617-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005569656 - 10/07/2023
NIRE: 33.2.1189617-6
I O COSTA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA 

Boleto(s): 
Hash: DEBDAFB2-5719-41B2-9FFC-7786F6D77D50

Orgão Calculado Pago
Junta 469,00 469,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/01017303-3

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

I O COSTA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Código 
do Ato

2024/01017303-3

REQUERIMENTO

Presidência da República
Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1189617-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

18/12/2024 15:32:04

JUCERJA
Último arquivamento:

I O COSTA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA

NIRE: 33.2.1189617-6

Boleto(s): 104545098, 104939717
Hash: DEBDAFB2-5719-41B2-9FFC-7786F6D77D50

00005569656 - 10/07/2023

2 0 2 4 / 0 1 0 1 7 3 0 3 - 3 

Orgão Calculado Pago
Junta 469,00 469,00
DREI 0,00 0,00

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

I O COSTA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Francisco Rodrigues Martins Filho

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 22988025961

E-mail: tata_guitarra@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 18/12/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

18/12/2024

Data
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TERCEIRA  ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA  

 “I. O. COSTA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA ” 

 

JULIA OLIVEIRA CARNEIRO, brasileira, solteira, Empresária, nascida em 
02/05/1997, portadora carteira de identidade nº 276456753 expedida pelo DIC-
RJ e CPF nº 153.020.387-22, residente e domiciliada na Rua Ari Frazão, 307 – 
Vale das Palmeiras –Casimiro de Abreu-RJ, Cep: 28860-000, Sócia 
administradora da empresa unipessoal limitada “I. O. COSTA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA”, com sede na Rua Evaristo Boucinha n.º 
95,  Sobreloja - Centro, Casimiro de Abreu/RJ, Cep: 28.860-000, com ato 
constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o 
NIRE nº 3321189617-6 e no CNPJ sob o nº 22.122.781/0001-20, e última 
alteração contratual sob o nº 5307761 em 08/02/2023, resolvem alterar o 
contrato social e alterações, mediante as seguintes cláusulas consolidando o 
Contrato Social 

CLAUSULA PRIMEIRA –  ATIVIDADES  

A empresa exerce as seguintes atividades no objeto social:  
PRINCIPAL 

4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

SECUNDÁRIAS 

4530702 COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

4641902 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4641903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO 

4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

4649499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL 
E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

4692300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
INSUMOS AGROPECUÁRIOS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS 
DE ÁUDIO E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4754702 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSÓRIOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
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4763603 COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 

4763604 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING 

7729202 ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 
INSTRUMENTOS MUSICAIS 

7729203 ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO 

7739002 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM 
OPERADOR 

4637199 COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4711302 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS  

4649401 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO 

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

 
 
Em decorrência das deliberações acima os sócios resolvem ajustar e 
consolidar o Contrato Social, que passa a ter a seguinte redação. 

 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 
 

JULIA OLIVEIRA CARNEIRO, brasileira, solteira, Empresária, nascida em 
02/05/1997, portadora carteira de identidade nº 276456753 expedida pelo DIC-
RJ e CPF nº 153.020.387-22, residente e domiciliada na Rua Ari Frazão, 307 – 
Vale das Palmeiras –Casimiro de Abreu-RJ, Cep: 28860-000. 

CLAUSULA PRIMEIRA – Da denominação social, sede e prazo de duração. 

A sociedade social gira sob o nome empresarial “I. O. COSTA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA”   e tem sede e domicilio na Rua Evaristo 
Boucinha n.º 95,  Sobreloja - Centro, Casimiro de Abreu/RJ, Cep: 28.860-000 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto 
social as seguintes atividades:  
 
PRINCIPAL 

4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

SECUNDÁRIAS 

4530702 COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

4641902 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4641903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO 

4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
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DOMICILIAR 

4649499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL 
E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

4692300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
INSUMOS AGROPECUÁRIOS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS 
DE ÁUDIO E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4754702 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSÓRIOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4763603 COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 

4763604 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING 

7729202 ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 
INSTRUMENTOS MUSICAIS 

7729203 ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO 

7739002 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM 
OPERADOR 

4637199 COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4711302 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS  

4649401 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO 

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DURAÇÃO: 

O prazo de duração é indeterminado, iniciando suas atividades em 23/03/2015.   

CLAÚSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL: 
 
O capital social é na importância de R$ 1.600.000,00 (hum milhão, seiscentos 
mil reais), dividido em 1.600.000(hum milhão, seiscentas mil) quotas de valor 
R$ 1,00(um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pela sócia 
única, em moeda corrente do país, fica assim distribuído: 
 

Julia Oliveira Carneiro.……..100%...1.600.000 cotas..............R$1.600.000,00 

Total........................................100%....1.600.000 cotas.............R$1.600.000,00 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A responsabilidade do sócio único é restrita ao 
valor de suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações 
sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do capital social 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – sobre as quotas  acima, pesa a cláusula restritiva 
de incomunicabilidade e impenhorabilidade. 
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CLAÚSULA QUINTA – Da Administração da Sociedade. 
A administração da sociedade limitada unipessoal caberá o sócio único  JULIA 
OLIVEIRA CARNEIRO,  qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o 
que está dispensado da prestação caução. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ao administrador da sociedade limitada unipessoal 
compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto 
realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para 
gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos 
relacionados á mesma, compra e administração ao qual cabe a 
responsabilidade e representação ativa e passiva da sociedade em juízo ou 
fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, isento da prestação de caução, sendo-lhe 
entretanto, vedado o seu emprego. 
 
CLAÚSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO 
O sócio administrador , fixará  uma retirada mensal, a titulo de “pró-labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLAÚSULA SÉTIMA – Do Encerramento do Exercício Social. 
Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao sócio administrador, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 
Parágrafo Único – Os quatros meses seguintes ao término do exercício social o 
sócio deliberará as contas e designará administrador quando for o caso. 
 
CLAÚSULA OITAVA – Do Falecimento de Sócio. 
Falecendo ou interditado o sócio administrador, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou  
inexistindo interesse deste, o valor de seus haveres serão apurados e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução verificada 
em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo Primeiro 
 – Ficam facultadas, mediante acordo unânime entre o sócio e herdeiros, outras 
formas e condições de pagamentos, desde que não afetam a situação 
econômico-financeira da sociedade. 
 
CLAÚSULA NONA – Da Declaração. 
O administrador declara, sob pena de lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CLAÚSULA DÉCIMA  – Do Foro. 
Fica eleito o Foro da Comarca de Casimiro de Abreu-RJ, para dirimir qualquer 
ação fundada no presente contrato social, renunciando-se a qualquer outro por 
mais importante que seja. 
 

E por estar justo e contratado, assina o presente instrumento particular 
de alteração de contrato de sociedade limitada unipessoal em 01 (uma) via,  de 
igual forma e teor. 
 
Casimiro de Abreu, 18 de dezembro de 2024 
 
 

________________________________ 

JULIA OLIVEIRA CARNEIRO   
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Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA I O COSTA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA, 

NIRE 33.2.1189617-6, PROTOCOLO 2024/01017303-3, ARQUIVADO EM 20/12/2024, SOB O 

NÚMERO (S) 00006607629, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

153.020.387-22 JULIA OLIVEIRA CARNEIRO

115.800.927-56 FRANCISCO RODRIGUES MARTINS FILHO

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

20 de dezembro de 2024.

_______________________________
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